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INDICAÇÃO Nº 001/2023 
 

De: LIOBINIO COIMBRA DE OLIVEIRA NETO 

       Vereador 

  

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga - Bahia 

Indicação nº 001/2023, de autoria do vereador Liobinio Coimbra de Oliveira Neto que 
sugere do Poder Executivo Municipal quando for construir o Cemitério que seja 
construído de uma Capela Velório com um espaço maior  
 
 O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, 

nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, indica ao 

chefe do Poder Executivo que determine ao órgão responsável da Prefeitura Municipal 

a adoção de providências necessárias para quando for construir o Cemitério que 

seja construído de uma Capela Velório com um espaço maior para que as famílias 

que venham perder um ente querido tenham um local apropriado para esse fim. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar que seja efetuada uma análise técnica da 

possibilidade a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo a 

necessidade acima mencionada, a construção de uma Capela Velório com espaço maior, 

para que as famílias que venham perder um ente querido tenham um local apropriado para 

esse fim. Observamos que quando do falecimento de alguém, seu corpo é velado na 

própria residência dos seus familiares e muitas vezes o local não oferece a devida 

comodidade, aos que ali comparecem para prestar suas condolências e solidariedade à 

família enlutada. Uma capela para velório iria facultar à comunidade em geral, em local 

oficial para esse culto, e, ao mesmo tempo, maior comodidade para a própria família do 

falecido, aos amigos e familiares. 

Sendo isto o bastante a explanar, renovo meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração e aguardo respostas do pedido acima citado. 

 Sala de Sessões, 28 de março de 2023. 
 

Liobinio Coimbra de Oliveira Neto  

Vereador
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